
Município de Montes Claros-MG 
PROCURADORIA-GERAL 

Montes Claros (MG), 24 de setembro de 2021 

Exmo. Sr. 
Vereador Cláudio Rodrigues de Jesus

DD. Presidente da Câmara Municipal de Montes Claros 

Oficio n GP- /2021 
Assunto: encaminhamento de projeto de lei 

Senhor Presidente, 

Com o presente, encaminhamos a Vossa Excelência, para 
apreciação da douta Câmara Muniçipal, o incluso Projeto de Lei, que "AUTORIZA O| 
PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL Ao ORÇAMENTO
vIGENTE E DÁ OUTRAS PROVID�NCIAS."

O presente projeto de lei tem por objeto a concessão de| 
autorização para que o Municipio de Montes Claros possa abrir crédito adicional
especial, no orçamento vigente, para possibilitar o recebimento de recursos 
financeiros de investimento a serem utilizados na aquisição de equipamentos e 
materiais permanentes para os estabelecimentos de saüde especificados, nos 

termos da Resolução Estadual de n.° 7.560/2021.

Contando com a compreensão e o elevado espírito público de 
Vossa Excelência e dos demais Excelentíssimos integrantes dessa Casa 
Legislativa, reiteramos os protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente, 

Humberto Gkimar�es Souto 
Prefeito de Montes Claros 
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